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l Dados Cadâstrâis

Partícipe I

Participe II

2. Descrição do Objeto

Ajuste: convênio educacional n" 059r07, pronogado por meio do 13'Termo aditivo

Período de Erecuçãoi Início: 01,101/2020 / Té..ino, 31,1212022

IdentiÍicâção do Objeto:
Convênio Educacional n" 059/07, celebrado entre a Secretâria de Estado da Educação e Organização Social

Cristã-Espírita André Luiz - Mantenedora do Educandário Humberto de Campos.

3. Recursos alocàdos parà a execução do objeto

Órgão/Entidade

Estado de Goiás/Secretaria de Educação

Cn-PJ:

01.409.705/0001-20

Endereço: Quinta Avenida, Qd. 1l ,2.12. Setor Leste \rila Nova, CEP 74.6.13-030

Dados do representante do Partícipe I:

Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira

RG n'. 368625 SESDC/RO-2" Via. inscrita no CPF n" 329.607 -192-04

Cargo: Secretária de Estado Funçáo: Direção Superior

Entidade convenente:

Organização Social Cristã-Espírita André Luiz - Manlenedora do

Educandário Humberto de Campos

CNPJ:

00.118.208/0001-00

Endereço: Cidade da Fratemidade, Area Rural de Alto Paraíso de Goiás. CEP 73.770-000

Dados do representante do Partícipe lI:
Célio Alan Kardec de Oliveira

RG 1212805 SSPA4G / CPF 1s0.981.84649 Àt»\jMü
Cargo: Prcsidente Funcfo: DireÇão Geral

^\ão haverá transfcrôncia dc rccursos Ílnancc a coll\-c

Secretaria de Estado da Educação

Quinta Avenida, Qd. 7l ,212. Setor Lesre Vila Nova, CEP 74.643-030

PLÂ\O DE TR{AÁLHO
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4. JustiÍicativa da Proposição:

6. Erpressa anuência dos participes:

O Educandário Humberto de Campos - mantido pela Organização Social Cristà
Espínta André Luiz - OSCAL, sociedade civil, filanhópica e espírita, cultural e assistencial, sem fins
lucrativos, que ministra Educação Fundamental de l'ao 9'ano, l" a l" série do Ensino Médio e EJA
fundamental 2 e médio, no tumo matutino com capacidade de absorver a demalda da Zona Rural do
Município de AIto Paraiso.

A continuidade do ajuste se dá em razão da relevância da proposta político-
pedagógica da instituição, além do caráter público e filantrópico do trabalho realizado visando suprir a

necessidade de âtendimento de todas as solicitações de vaga emanadas da comunidade, em atenção ao
disposto no art. 205 da Constituição Federal ao determinar que "A educaÇão, direito de todos e dever
do Estado e da famÍlia, cIn a a colab o da socicdadc visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu prepaÍo para o exercício da cidadania e sua qualiÍicação para o
trabalho".

Metas:

*Ofertar o ensino fundamental e médio seriado, bem como a EJA (fundamental 2 e médio), em tempo
parcial, visando alcançar o pleno desenvolvimento do Projeto Pedagógico e do Plano de

Desenvolvimento da Escola - PDE, com o estabelecimento de um ensino de qualidade a todos os alunos
da unidade escolan
+ Cumprir, fielmente, todas as diretrizes emanadas pela legislação especifica sob orientaçâo da Secretaria
dc Estado da Educ ao

Aparecida de Fátima oares Pereira
Secretária de Es da Educação

Partícipc II:
L

Celio Alaq Kardec de Oliveira
Presidente Organização §ocial Cristã-Espírita .{ndré Luiz

l
Secretaria de Estado da Educação

Quinta Avenida, Qd.7l,Zl2. Setor Leste Vila Nova. CEP 74.643-030

5. Cronograma de execução

Partícipe I:
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